
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2006 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3032

Curso Superior: 1217

Escola Superior de Tecnologia

Design Industrial

Bacharelato+Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 16 1616 50
2ª 25 526 16
3ª 22 823 25
4ª 12 112 3
5ª 13 113 3
6ª 9 19 3

Total 97 32

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Pref. Regional 1 18 1119 3414 111.9
Geral 97 21100 6617 107.7

Total 115 32

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 2 / geral 48 1649 50R820

Agrupamento 2 / design 17 518 16R821

Ens. secundário recorrente (todos 9 49 13U220

Agrupamento 2 / artes e ofícios 5 05 0R822

Agrupamento 1 / geral 3 23 6R810

Imagem interactiva 3 13 3R867

Desenhador projectista 2 12 3P320

Técnico de design industrial 2 12 3P318

Técnico de desenho gráfico 2 02 0P378

Ens. sec. recorrente privado e coo 1 11 3U230

Estilista 1 11 3P707

Geral de artes (novos planos) 1 01 0R886

Projectista de mobiliário 1 01 0P530

Técnico de artes gráficas 1 01 0P363

1.º curso 1 01 0E001

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Braga 37 1438 44
Porto 32 933 28
Tâmega 5 25 6
Viana do Castelo 4 14 3
Coimbra 3 03 0
Entre Douro e Vou 2 12 3
Viseu 2 12 3
Vila Real 2 02 0
Lisboa 2 02 0
Bragança 2 12 3
Aveiro 2 22 6
R. A. Madeira 1 11 3
Santarém 1 01 0
Leiria 1 01 0
Faro 1 01 0

Total 97 32MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 128.0
Prova de ingresso 125.3
Média do 12º ano 129.5
Média do 10º/11º ano 129.5

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 60 2562 78
Femin. 37 738 22

Total 97 32

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 3
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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